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Jales terá rodeio de graça em abril; Murilo Huff 
e Alok são as primeiras atrações confirmadas

à  RODEIO

O município de Jales se pre-
para para viver dias de muita 
alegria e celebração em come-
moração aos seus 85 anos de 
história. De 17 a 20 de abril, 
a Jales Rodeo Music será re-
alizada com portões abertos, 
proporcionando à população 
um grande presente: uma festa 
gratuita para toda a família, no 
mesmo local do ano passado, às 
margens da Rodovia Euclides 
da Cunha, sentido Urânia.

Serão quatro dias de emo-
ção, tradição e entretenimento, 
com grandes shows, rodeio em 
touros e cavalos, parque de di-
versões e praça de alimentação 
completa, garantindo diversão 
para todas as idades. O evento 
promete transformar a cidade 
em um grande palco de cele-
bração.

Os primeiros shows foram di-
vulgados nesta semana. Quem 
abre a festa no dia 17 de abril, 
sexta-feira, é o Dj mundialmen-
te conhecido, Alok, que deve 
levantar o público com muita 
música eletrônica. Já na segun-
da noite da festa, que será num 
sábado, quem comanda o palco 

é o cantor Murilo Huff, que tem 
arrastado multidões em seus 
shows pelo Brasil.

Além do aspecto festivo, a 

comemoração também impul-
siona a economia local, movi-
mentando o comércio, hotéis, 
restaurantes e diversos setores 

de serviços, gerando emprego, 
renda e novas oportunidades 
para a população.

Comitivas e apaixonados por 

cavalgada também já podem 
preparar suas tropas, botas e 
chapéus. A Prefeitura de Jales e 
a Comissão Organizadora irão 

realizar no domingo, dia 12 de 
abril, mais uma edição da tra-
dicional Cavalgada “Toninho 
Berti”, realizada em alusão ao 
aniversário do município.

O prefeito destacou a impor-
tância das celebrações para a 
cidade. “Celebrar os 85 anos de 
Jales é reconhecer a nossa his-
tória e valorizar o nosso povo. 
As comemorações estão sendo 
preparadas pensando em cada 
família jalesense e também da 
nossa região. Além de propor-
cionar lazer e cultura, os even-
tos também fortalecem a nossa 
economia, gerando renda, opor-
tunidades e desenvolvimento 
para o município. Estão todos 
convidados para todos partici-
parem de nossas festividades”, 
afirmou.

A realização da Jales Rodeo 
Music é da Mega Serviços e 
Eventos, com parceria do Gru-
po Bacana e conta com apoio da 
Prefeitura de Jales.

A programação oficial com-
pleta e demais informações se-
rão divulgadas em breve pelos 
organizadores em seus canais 
oficiais de comunicação.
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Lei nº 5.847, de 17 de novembro de 2025. 
 

Denomina as ruas do Loteamento Residencial e Comercial Parque do Recinto e dá outras 
providências. 
  

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

  
Art. 1º As atuais ruas do Loteamento Residencial e Comercial Parque do Recinto ficam, 

pela presente Lei, assim denominadas: 
 

I - “Rua Ademilson Rafael Conde” a atual Rua projetada 01, partes A e B, com início 
na Rua Washington Aurélio Savegnago e término na Avenida Guilherme Soncini;   
 

II - “Rua Kleber Luís Batista Enes” a atual Rua projetada 02, com início na Rua 
Ademilson Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos;  
 

III - “Rua Osmar Pereira de Rezende” a atual Rua projetada 03, com início na Rua 
Ademilson Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos; 
 

IV - “Rua Oderço Francisco de Matos” a atual Rua projetada 04, prolongamento da 
rua com o mesmo nome, que tem início na Rua Santa Luzia, no Jardim São Francisco de Assis, 
e término na Rua Emanuel Elias de Matos;  
 

V - “Rua Waldemar Fialho” a atual Rua projetada 05, com início na Rua Ademilson 
Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos; 
 

VI - “Rua Washington Aurélio Savegnago” as atuais Ruas projetada 06 e 07, com 
início na Avenida Salustiano Pupim e término na Rua Waldemar Fialho; 
 

VII - “Rua Emanuel Elias de Matos” a atual Rua projetada 08, com início na Rua 
Waldemar Fialho e término na Avenida Guilherme Soncini. 

 
Art. 2º Fica revogada a Lei nº 5.203, de 8 de setembro de 2021. 

 
Art. 3º Os custos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotação 

própria prevista no orçamento, sendo suplementada, se necessário. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 17 de novembro de 2025. 

 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 
Prefeito do Município 
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AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
registrado sob o nº 06/2026, que objetiva o Registro de Preço para eventual aquisição de aparelhos de ares condicionados com instalação inclusa, 
com entrega parcelada, por tempo determinado, conforme Termo de Referência - Anexo I, sendo seu encerramento às 08h30min do dia 25 de 
março de 2025, com a abertura das propostas às 08h45min e início da disputa às 09h do mesmo dia. As empresas interessadas em participar da 
referida licitação poderão obter maiores informações junto a Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de Jales - SP, sito na Rua. Cinco, nº 
2.266, Centro, nesta, ou pelos telefones (17) 3622-3000 ou 3085-0800, no horário normal do expediente. O Edital completo e demais elementos 
que determina as condições do certame encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, no site www.jales.sp.gov.br, 
na plataforma BLL www.bllcompras.org.br, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser retirados gratuitamente. Jales - 
SP, aos 09 de março de 2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA – PREFEITO.

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
registrada sob o nº 14/2026, Sistema de Registro de Preço nº 09/2026 que objetiva o Registro de preço para eventual aquisição de ventiladores, 
pelo período de 1 (um) ano, conforme Termo de Referência – Anexo I, sendo seu encerramento às 08h30min do dia 25 de março de 2026, com 
a abertura das propostas às 08h45min e início da disputa às 09h do mesmo dia. As empresas interessadas em participar da referida licitação 
poderão obter maiores informações junto a Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de Jales - SP, sito na Rua Cinco, nº 2.266, Centro, 
nesta, ou pelos telefones (17) 3622-3000 ou 3085-0800, no horário normal do expediente. O Edital completo e demais elementos que determina 
as condições do certame encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, no site www.jales.sp.gov.br, na plataforma 
BLL www.bllcompras.org.br, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser retirados gratuitamente. Jales - SP, aos 09 de 
março de 2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
registrado sob o nº 15/2026, que objetiva o Registro de preço para eventual aquisição de vidros de diversos modelos e tamanhos com entrega 
parcelada, pelo período de 1 (um) ano, conforme Termo de Referência – Anexo I, sendo o seu encerramento às 08 horas e 30 minutos do dia 31 
de março de 2026, com a abertura das propostas às 08h45 minutos do mesmo dia. As empresas interessadas em participar da referida licitação 
poderão obter mais informações junto a Divisão de Licitações, Compras e Contratos da Prefeitura do Município de Jales - SP, sito na Rua Cinco, 
nº 2.266, Centro, ou pelo telefone (17) 3622-3000 - Ramal 3005 ou 3016, no horário normal do expediente. O Edital completo e demais elementos 
que determina as condições do certame encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, no site www.jales.sp.gov.br 
e na plataforma BLL www.bllcompras.org.br, bem como no Portal Nacional de Compras Públicas, podendo ser retirados gratuitamente. Jales - SP, 
aos 09 de março de 2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA - PREFEITO

MARIA NEUDE VIEIRA SANTANA DE SOUZA, Diretora Administrativa do Consórcio
Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales – CONSIRJ no uso de minhas atribuições legais:

CONVOCO o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 001/2022, a
comparecer no período das 08h00 às 11h00min e das 13h00 às 16h30min no Setor de Recursos Humanos
do CONSIRJ, sito à Rua Sebastião Martins, nº. 2373, Jd. Samambaia, na cidade de Jales – SP, no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da data desta Convocação, a fim de retirada da listagem de documentação
exigida, bem como submeter a exames médicos e provimento de vaga:

CONTROLADOR DE ACESSO:
Classificação Nº Inscrição Nome RG

3° 21917 LEONARDO HENRIQUE FAGUNDES TARTARI 599754679

O não comparecimento no prazo acima mencionado, implicará na DESISTÊNCIA DO
CANDIDATO ACIMA CONVOCADO.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Jales - SP, 09 de março de 2026.

MARIA NEUDE VIEIRA SANTANA DE SOUZA
Diretora Administrativa do CONSIRJ

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 019/2025

Dispensa nº 008/2025

Termo de Contrato
nº 017/2025 – 02 aditamento

Objeto

Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de engenharia compreendendo a assessoria,
apoio técnico e consultoria em elaboração de projetos,
planilha orçamentária de custos acompanhada de
cronograma físico financeiro, quadro de composição de
investimentos, memória de cálculo, memorial descritivo e
especificações técnicas, acompanhamentos das obras de
construção e/ou manutenção, emitir laudos, responsável
técnico pelos referidos empreendimentos, convênios de
obras/reforma e construção, e outros que se enquadra
com a respectiva atividade de engenharia no Município de
Nova Canaã Paulista/SP, conforme termo de referência,
em anexo.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP

Contratada ALAN RODRIGO LIO – ME

Vigência 22/03/2026 a 21/03/2027.

Valor Global
R$ 57.814,80 (cinquenta e sete mil, oitocentos e quatorze
reais e oitenta centavos) passando o valor mensal do
profissional para R$ 4.817,90.

Assinatura 09/03/2026

Nova Canaã Paulista/SP, 09 de março de 2026
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 020/2025

Dispensa nº 009/2025

Termo de Contrato
nº 016/2025 – 01 aditamento

Objeto

Constitui objeto do presente contrato a contratação de
empresa para locação de Software para publicação e
gestão de Atos Oficiais do Município – DOM, nos termos
da Lei 1.213/2021.

Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP

Contratada WEBNETSA SOLUÇÕES LTDA

Vigência 15/03/2026 a 14/03/2027.

Valor Global
R$ 4.125,00 (quatro mil, cento e vinte e cinco reais) sendo
R$ 343,75 (trezentos e quarenta e três reais e setenta e
cinco centavos) o valor mensal

Assinatura 09/03/2026

Nova Canaã Paulista/SP, 09 de março de 2026.
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 002/2025
Concorrência Eletrônica nº 001/2025
Termo de Contrato nº 015/2025 – 01 aditamento
Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de engenharia para
Reforma e Ampliação da Creche Tereza Solda, conforme termo de planilhas,
cronograma, memorial descritivo e projetos, de acordo com termo de convênio
(nºSEDUC-PRC-2022-03607-DM), celebrado com a Secretária do Estado da
Educação
Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP
Contratada ADEMIR CARVALHO DE CAMPOS - ME
Vigência 90 (noventa) dias, de 14/03/2026 à 13/06/2026
Execução: 30 (trinta) dias
Valor Global: R$ 36.362,98 (trinta e seis mil, trezentos e sessenta e dois reais e
noventa e oito centavos)
Assinatura 09 de março de 2026
Nova Canaã Paulista/SP, 09 de março de 2026.
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA
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SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE SESSÃO – FASE RECURSAL
Pregão Eletrônico nº 002/2025 - Processo Administrativo nº 004/2025
Thais Cristina Costa Moreira, Prefeita do Município de Nova Canaã Paulista, Estado de São Paulo, Torna Público a sessão de abertura de possível manifestação 
de recursos referente ao resultado ocorrido até o momento, após a abertura de lances, desclassificação de empresas participantes e prosseguimento as próximas 
fases, referente ao Pregão Eletrônico nº 002/2025 destinada a presente licitação tem por objeto, “contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
médicos na especialidade de Clínico Geral, com disponibilização de 01 (um) médico para atuação na Unidade Básica de Saúde (UBS) Sede do Município de 
Nova Canaã Paulista/SP, destinado à composição da Equipe de Estratégia Saúde da Família (ESF), conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência – Especificações Técnicas, parte integrante do Edital”, menor preço, sessão de abertura de manifestação de recursos será realizado as 09h30min do 
dia 11 de março de 2026 na plataforma Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br. 
Informações poderão ser obtidas no endereço www.novacanaapaulista.sp.gov.br na aba de Editais e Licitações e também por e-mail licitacao@novacanaapaulista.
sp.gov.br, ou através do telefone 17 3681-8000 – Setor de Licitação. 
Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista - SP, 09 de março de 2026.
Thais Cristina Costa Moreira Prefeita Municipal.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 017/2026
AVISO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2026
A Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista, em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº. 14.333/2021, torna público para conhecimento dos interessados, o 
presente aviso da Dispensa de Licitação 011/2026 para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NA ORIENTAÇÃO E ASSESSORAMENTO AO SETOR DE MEIO AMBIENTE”, conforme Termo 
de Referência em anexo, a fim de obter propostas adicionais.
Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem suas propostas para o(s) objeto(s) constante(s) do Termo de Referência e conforme modelo de pro-
posta, disponibilizados abaixo, exclusivamente para o e-mail licitacao@novacanaapaulista.sp.gov.br, até 16horas 00min dia 13/03/2026. Data para classificação 
das propostas apresentadas 16/03/2026 às 10 horas.
A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Nova Canaã Paulista/SP será contatada para envio da documentação que compro-
ve reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até três dias úteis após a convocação. Nova Canaã Paulista-SP, 09 de março de 2026
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 018/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2026
TERMO DE CONTRATO Nº 019/2026
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPCIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍ-
DUOS SÓLIDOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE DOS GRUPOS A, B e E, COM QUANTIDADE ESTIMADA EM 100 (CEM) QUILOS MENSAIS COM RECOLHI-
MENTO SEMANAL.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP
Contratada: CONSTROESTE CONSTRUTORA E PARTICIPAÇÕES LTDA
Vigência: 09/03/2026 à 09/03/2027
Valor Global R$ R$ 20.400,00 (vinte mil e quatrocentos reais) anual, sendo valor por quilo de R$17,00 (dezessete reais), sendo valor mensal de R$1.700,00 (um 
mil e setecentos reais)
Assinatura 09/03/2026
Nova Canaã Paulista/SP, 09 de março de 2026
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

                                                                                                                                                    

Rua Armindo Pilhalarmi, 1121 – CEP: 15750-000 – Santa Albertina/SP – Fone: (17) 3633-9300  
e-mail: santaalbertina@santaalbertina.sp.gov.br 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 45.135.530/0001-85 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO Nº 013/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026 

Art. 75, II, Lei N. 14.133/2021 e art. 95, inciso II, da Lei Municipal n° 1.355 de 25 de janeiro de 

2024.  

REFERENTE: “Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos de assessoria e 
consultoria contábil/financeira, conforme especificado no Termo de Referência.” 

 Os interessados poderão enviar suas propostas até o dia 13/03/2026, juntamente com os seguintes 
documentos: a) Cópia do Contrato Social, b) RG e CPF do proprietário e Sócios, c) Certidão 
Regularidade FGTS, d) Certidão Regularidade Trabalhista, e) Certidão Conjunta de Regularidades de 
Débitos Federais e Dívida Ativa da União, f) Certidão de regularidade de débito junto à Fazenda 
Estadual da sede do licitante, ou outra prova equivalente na forma da Lei, g) Certidão negativa de 
débitos, junto à fazenda municipal da sede da licitante (mobiliário), h) Prova de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), i) declaração unificada e j) Certidão 
ou Atestado de capacidade técnica, emitido em nome da empresa licitante, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando ter executado serviço similar e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da contratação, bem como a satisfação quanto à 
qualidade dos serviços e cumprimento dos prazos contratuais, devendo ser comprovada experiência 
mínima de 03 (três) anos, admitido o somatório dos períodos constantes nas certidões ou atestados 
apresentados, através de protocolo na Rua Armindo Pilharmi  nº 1121 – Centro – CEP 15.750-000 – 
Santa Albertina – SP, ou e-mail: licitacao@santaalbertina.sp.gov.br (As propostas encaminhadas por 
e-mail deverão ser confirmadas pelo proponente no Setor de Licitação). 

 
Santa Albertina/SP, em 09 de março de 2026. 

 

______________________________________ 

Gerson Formigoni Junior 

Prefeito Municipal 

 

 

 

                                                                                                                                                    

Rua Armindo Pilhalarmi, 1121 – CEP: 15750-000 – Santa Albertina/SP – Fone: (17) 3633-9300  
e-mail: santaalbertina@santaalbertina.sp.gov.br 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
Estado de São Paulo 

CNPJ 45.135.530/0001-85 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO Nº 014/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

 

Art. 75, II, Lei N. 14.133/2021 e art. 95, inciso II, da Lei Municipal n° 1.355 de 25 de janeiro de 

2024.  

REFERENTE: “Contratação de empresa especializada para aquisição de 729 (setecentos e vinte e 
nove) unidades de ovos de chocolate de 250g, para serem entregues aos alunos do ensino fundamental, 
infantil e creches do município, tudo conforme termo de referência.” 

 Os interessados poderão enviar suas propostas até o dia 13/03/2026, juntamente com os seguintes 

documentos: a) Cópia do Contrato Social, b) RG e CPF do proprietário e Sócios, c) Certidão 

Regularidade FGTS, d) Certidão Regularidade Trabalhista, e) Certidão Conjunta de Regularidades de 

Débitos Federais e Dívida Ativa da União, f) Certidão de regularidade de débito junto à Fazenda 

Estadual da sede do licitante, ou outra prova equivalente na forma da Lei, g) Certidão negativa de 

débitos, junto à fazenda municipal da sede da licitante (mobiliário), h) Prova de inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), i) declaração unificada, através de 

protocolo na Rua Armindo Pilharmi  nº 1121 – Centro – CEP 15.750-000 – Santa Albertina – SP, ou 

e-mail: licitacao@santaalbertina.sp.gov.br (As propostas encaminhadas por e-mail deverão ser 

confirmadas pelo proponente no Setor de Licitação). 

Santa Albertina/SP, em 09 de março de 2026. 

______________________________________ 
Gerson Formigoni Junior 

Prefeito Municipal 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Art. 75, inciso II, §3º, Lei Federal nº 14.133/2021 e decreto Municipal nº 03/2024 e Decreto 04/2026

PROCESSO Nº 012/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE DIVERSOS BRINQUEDOS INFLÁVEIS, TOURO MECÂNICO,
CARRINHO DE PIPOCA E CARRINHO DE ALGODÃO DOCE, CARRINHO DE CHURROS,
MESA DE PEBOLIM, MESA DE PING PONG PARA ATENDER AS DEMANDAS EM DATA
COMEMORATIVAS E FESTIVAS DO MUNICÍPIO DE SANTA SALETE/SP, PELO PERÍODO
DE 12 (DOZE) MESES”.

O Município de Santa Salete/SP, em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021
e decreto Municipal 03/2024 e decreto Municipal 04/2026, torna público aos interessados que estará
recebendo de empresas do ramo até às o dia 12 de março de 2026, propostas de preços para dispensa de
licitação que objetiva a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
diversos brinquedos infláveis, touro mecânico, carrinho de pipoca e carrinho de algodão doce,
carrinho de churros, mesa de pebolim, mesa de ping pong para atender as demandas em data
comemorativas e festivas do município de Santa Salete/SP, pelo período de 12 (doze) meses. A
documentação inerente à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica se encontra no termo
de referência anexo a este aviso ou no site santasalete.sp.gov.br. As propostas deverão ser enviadas através
do e-mail: licitacao@santasalete.sp.gov.br ou pessoalmente, acompanhados dos documentos de habilitação
estipulados no Termo de Referência.

Prefeitura Municipal de Santa Salete/SP, 09 de março de 2026.

______________________________________
Júlio Cesar Martins Miliatti

Prefeito Municipal

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Art. 75, inciso II, §3º, Lei Federal nº 14.133/2021 e decreto Municipal nº 03/2024 e Decreto 04/2026

PROCESSO Nº 011/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2026

Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CARRETÃO PERSONALIZADO, COM CAPACIDADE PARA
ATÉ 120 (CENTO E VINTE) PASSAGEIROS, INCLUINDO MOTORISTA DEVIDAMENTE
HABILITADO E EQUIPE DE APOIO COMPOSTA POR PESSOAS CARACTERIZADAS COMO
PERSONAGENS VIVOS PARA ACOMPANHAMENTO DOS PASSEIOS, VISANDO ATENDER
ÀS DEMANDAS RELACIONADAS ÀS DATAS COMEMORATIVAS E FESTIVIDADES DO
MUNICÍPIO DE SANTA SALETE/SP, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES”.

O Município de Santa Salete/SP, em conformidade com o art. 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021
e decreto Municipal 03/2024 e decreto Municipal 04/2026, torna público aos interessados que estará
recebendo de empresas do ramo até às o dia 12 de março de 2026, propostas de preços para dispensa de
licitação que objetiva a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de locação
de carretão personalizado, com capacidade para até 120 (cento e vinte) passageiros, incluindo
motorista devidamente habilitado e equipe de apoio composta por pessoas caracterizadas como
personagens vivos para acompanhamento dos passeios, visando atender às demandas relacionadas às
datas comemorativas e festividades do município de Santa Salete/SP, pelo período de 12 (doze) meses.
A documentação inerente à habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica se encontra no
termo de referência anexo a este aviso ou no site santasalete.sp.gov.br. As propostas deverão ser enviadas
através do e-mail: licitacao@santasalete.sp.gov.br ou pessoalmente, acompanhados dos documentos de
habilitação estipulados no Termo de Referência.

Prefeitura Municipal de Santa Salete/SP, 09 de março de 2026.

______________________________________
Júlio Cesar Martins Miliatti

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 002/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2026 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2026 

 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EXCLUSIVA PARA REALIZAÇÃO DE SHOW 
ARTISTICO COM A DUPLA SERTANEJA CARREIRO & CAPATAZ, EM COMEMORAÇÃO 
AO ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA”. 
 
 
 
CONTRATADA(S): INSTITUTO CULTURAL AMIGOS DA VIOLA 
                            CNPJ: 29.377.730/0001-98 
 
 
 
DATA DA ASSINATURA: na data de sua assinatura 
 
VIGÊNCIA: até 06/05/2026 
 
VALOR (R$): 130.000,00 (cento e trinta mil reais) 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, na data de sua assinatura. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 
 

 

 
 

 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2026 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA-SP 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA-SP, pessoa jurídica de 
direito público, CNPJ sob n° 45.138.088/0001-40, na forma prevista no artigo 37, II da 
Constituição Federal, torna público a CONVOCAÇÃO dos inscritos, bem como o LOCAL 
e HORÁRIO da realização das provas do PROCESSO SELETIVO para preenchimento 
de vagas constantes no item 2 do Edital de Abertura de Inscrições, como seguem: 
  

PROVAS PERÍODO MANHÃ 
 

Local: EE “Domingos Donato Rivelli”, Av. Santana, 767 - Centro, Santana da Ponte 
Pensa – SP. 
 
Data: 15/03/2026 - Horário: 09h00min. 
 
CARGOS:  
 
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 
- PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I – AEE 
- PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA – PEB I  
- LÍNGUE INGLESA – PEB I 
- PROFESSOR DE ARTE – PEB I  
- AGENTE COMUNITÁRIO DE SÁUDE 
1. O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 minutos quanto 
ao horário de início da realização das provas. Para identificação do candidato será 
obrigatório a apresentação de documento oficial de identidade com foto (RG, CNH, 
Carteira de Trabalho, Carteira profissional). 
 
2. As provas terão duração de 2 (duas) horas, já incluído o tempo para preenchimento 
do gabarito de respostas, podendo o candidato somente se retirar da sala, após 1 (uma) 
hora do início da prova. 
 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Santana da Ponte Pensa, 09 de março de 2026. 

 
 
 

Vagner Hernandes 
Prefeito municipal 

 

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 59.764.472/0001-63

Rua Sebastião B. dos Santos, 464 - Fone/Fax (017) 3875-6560 – CEP 15.315-000 - Est. de São Paulo
e-mail : prefeitura@saojoaodeiracema.sp.gov.br – http: www.saojoaodeiracema.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE IRACEMA/SP
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2026 – PROCESSO Nº 026/2026

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE JULGAMENTO E RESULTADO

No horário agendado, após o início da Dispensa de Licitação nº 020/2026 e posterior abertura e
classificação da(s) proposta(s) recebida(s), visando dar prosseguimento a possível contratação de
empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva de veículo automotor, com fornecimento
de peças, componentes e acessórios necessários à execução dos serviços, referente ao veículo marca
iveco, modelo vertis 130v19 (caminhão de carga), motorização a diesel, ano/modelo 2013/2014,
pertencente a frota municipal, com fundamento legal no art. 75, i, §3º, da lei 14.133/2021, foi(ram)
recebida(as) a(as) proposta(s) e preço(s) ofertado(s) da(s) seguinte(es) empresa(s), conforme consta(m)
abaixo:

PROPONENTE / FORNECEDOR TIPO DE
EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL DA(S)

PROPOSTA(S)

POSTO DE MOLAS REGIANI LTDA EPP 60.168.529/0001-40
R$ 15.097,84 (quinze mil, noventa e
sete reais e oitenta e quatro
centavos)

A D P GERENCIAMENTO DE
FROTAS LTDA DEMAIS 14.144.192/0001-14

R$ 31.982,55 (trinta e um mil,
novecentos e oitenta e dois reais e
cinquenta e cinco centavos)

O Município de São João de Iracema, Estado do São Paulo, por intermédio da Responsável pelo Setor
de Licitações, torna público para conhecimento de todos que, em sessão realizada na data de 03 de
março de 2026, às 09h00min, adotado o critério de julgamento prescrito no Termo de Referência e,
após o exame de conferência da(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) empresa(s) interessada(s), bem
como de sua(s) habilitação(ões), chegando-se, após isso, ao seguinte resultado:

A empresa POSTO DE MOLAS REGIANI LTDA, fora a vencedora do(s) item(ns) 01, no valor total
de R$ 15.097,84 (quinze mil, noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos).

Nada mais havendo a ser tratado, a Comissão declarou encerrada a sessão.

São João de Iracema, 03 de março de 2026.

EDUARDA MOREIRA DE OLIVEIRA
RESPONSÁVEL PELO SETOR DE LICITAÇÕES

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 59.764.472/0001-63

Rua Sebastião B. dos Santos, 464 - Fone/Fax (017) 3875-6560 – CEP 15.315-000 - Est. de São Paulo
e-mail : prefeitura@saojoaodeiracema.sp.gov.br – http: www.saojoaodeiracema.sp.gov.br

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA(S) CONTRATAÇÃO(ÕES)

Dessa forma, o senhor Luiz Augusto Torres, Prefeito Municipal de São João de Iracema, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, à vista da documentação que instrui os
autos da citada Dispensa de Licitação, RESOLVE:

RATIFICAR, nos termos no termo do Artigo nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, a Dispensa de
Licitação nº 020/2026, conforme requisição(ões) e descritivo(s) da(s) proposta(s) apresentada(s) a este
órgão Contratante, e;

AUTORIZAR a formalização de instrumento contratual e do processamento contábil da despesa, com
a empresa POSTO DE MOLAS REGIANI LTDA, inscrita no CNPJ nº 60.168.529/0001-40, sediada
à Av. Literio Grecco, nº2397, Terra Das Paineiras, na cidade de Fernandópolis/SP, pelo valor total de
R$ 15.097,84 (quinze mil, noventa e sete reais e oitenta e quatro centavos).

São João de Iracema, 03 de março de 2026.

LUIZ AUGUSTO TORRES
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 59.764.472/0001-63

Rua Sebastião B. dos Santos, 464 - Fone/Fax (017) 3875-6560 – CEP 15.315-000 - Est. de São Paulo
e-mail : prefeitura@saojoaodeiracema.sp.gov.br – http: www.saojoaodeiracema.sp.gov.br

SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 005/2026 - Processo Administrativo nº 029/2026

Luiz Augusto Torres, Prefeito do Município de São João de Iracema, Estado de São Paulo, Torna

Público que se acha aberto no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, Pregão Eletrônico nº

005/2026, destinado a Contratação de farmacêutico bioquímico, de nível superior, para atuar no

laboratório da unidade de saúde municipal, com carga horária de 40 horas semanais, realizando análises

clínicas, emissão de laudos, interpretação de exames e demais atividades próprias da função, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, do tipo menor preço por

item. O edital está disponível na sede da Prefeitura Municipal, no site do município (aba licitação), na

plataforma BLL e também na Prefeitura Municipal, localizada na Rua Sebastião B. dos Santos, nº 464,

Centro, na cidade de São João de Iracema/SP, em horário de funcionamento das 08h00min às

11h00min e das 13h00min às 16h00min, de segunda a sexta-feira. Os documentos de Proposta e

Habilitação deverão ser anexados, impreterivelmente, até as 08h30min e a sessão se iniciará as

09h00min (horário de Brasília) do dia 25 de março de 2026, LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações

do Brasil (BLL) - www.bll.org.br. Informações poderão ser obtidas no endereço

www.saojoaodeiracema.sp.gov.br na aba de Editais e Licitações, por e-mail através do endereço

eletrônico licitacao@saojoaodeiracema.sp.gov.br ou através do telefone (17) 3875-6560 – Setor de

Licitação.

Prefeitura Municipal de São João de Iracema - SP, 09 de março de 2026.

Luiz Augusto Torres

Prefeito Municipal


